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DECRETO N. 27 079. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1956 

Dispõe sobre os preços de utilização das. 
instalações subordinadas ao Departamento 
de Educação Física e Esportes, situadaa no 
"Conjunto Esportivo de Ib i rapuera" e dá ou
tras providências. e 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Considerando que as instalações subordinadas ao 
Departamento de Educação Física e Esportes — Ginásio 
e Velódrcmo — situadas no "Con jun to Esportivo de I b i -
r a p u e r a " — destinam-se à prática de atividades espor
tivas. 

Considerando ser l ic i ta ao Estado a cobrança de pre
ços píla utilização de seus bens ou serviços, 

Considerando que a renda por esse modo auferida v i 
rá contribuir nara o desenvolvimento do esporte em geral. 

Decreta; 
Artigo l.o — Os preços de utilização das instalações 

subordinadas ao I>2partamento de Educação Física e Es 
portes - Ginásio e Velódromo — situadas no "Con junto 
Esport ivo de Ib i rapuera" , serão cobrados de conformi
dade com a tabela anexa. 

Art igo 2.0 — F i ca o Departamento de Educação Fí
sica e Esportes au-crivado a celebrar contratos com ter
ceiros, para a exploração de serviços de uti l idade para o 
público nos locais apropriados do 'Conjunto Esportivo 
de I b i r apus ra " , 

Parágrafo único — A exploração dos serviços de que 
trata êst? art*go dependerá, sempre, ie concorrência pú
blica, na forma da legislação em vigor. 

Artigo 3.o — A Secretaria do Governo» ouvida a Se
cretaria da Fazenda, baixará as instruções necessárias a 
execução deste decreto. 

Artigo 4o — físte decreto entrará em vigor na data 
cie sua publicação 

Art igo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 

de dezembro de 1956. 

! Excreta: 

.1 

15% 
15.000,00 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinío v 

Derville Alegretti 
Publ icado na Dirstória Gera i da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 21 de dezembro de 1956 
Carlos de Albuqueraue S e i f e r t h Diretor Gera l 

T A B E L A A N E X A A O D E C R E T O N . 27.079, D E 21 D E 
D E Z E M B R O D E 1956 

1. Ginásio 

a> Atividades não esportivas: 
Sobre a renda bruta, deduzidas as' -despesas, 

internas de funcionamento, inclusive as de 
impostos e taxas que incidam sobre a ven
da dos ingressos .'. .'. . . . 

Mínimo a sei ccbtado v; . . . . 
b> Atividades esportivas centre amadores); 

Sobre a renda bri i ta. - deduzidas as d «pesas 
i inter ri as le fucr icnawenfo . i r r luMve áis 

de impostos e taxas que inc1d--m sobre a 
venda dos ingressos 

Mínimo a ser cobrado >. ». . ,.. 
c > A t i vld a d?s es portivas < en tre prof issio* 

na is ) : 
Sobre a renaa bruta, deduzidas as despesas 

internas de funcionamento, inclusive às 
de impostos e taxas que inc idam sobre a 

• vend-s dos ingressos . . 
M i n i til o a ser cobra do ' «V ' . . 

2. Ve!órtrom*i 
Sôbr? a -enda bruta, deduzidas as despesas 

interras de funcionamento. Inclusive as 
de impostos p tar.ns que inc idam sobre a 
venda dos ingressos ,„ y . ; » 

M i n i m n a ser cobrado . * ..' 
Nota . Para os efeitos de aplicação desta Tabela con

sideram-s? desposas internas de funciona mento, exclu
sivamente anuelas qu» correrem por conta dos promo
tores dos certames ou esnetáculos. 

Art igo l.o — F i c a instituído, a título precário, no 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medic ina da U n i 
versidade ds São Paulo, o " Ins t i tuto Nacional de Reab i 
litação , s ( INAR) , anexo à Clínica Ortopédica è Traumato-
-lógica. 

Art igo 2.o — O Instituto Nacional de Reabilitação 
— ( INAR) . tem por fina'idatles: 

a) A. reabilitação dos incapacitados físicos; 
b) A realização de cursos normais e de aperfeiçoa

mento p*.ra ;_.édieos e pessoal técnico auxil iar, necsssá-iüs 
aos servidos d,1 reabilitação do país e do estrangeiro; 

ç> Servir de campo para o treinamento cie medioos 
e pessoal técni?o auxi l iar ; 

d) proporcionar meios nara o emprego, na comuni
cada, -os reabilitados. 

Art igo 3.0 — O instituto Nacional de ReabUtt-a^ao, 
sob a dieção do Professor da Cadeira de Ortopsüla e 
Trau^atoloo^a da Universidade de São Paulo, se conjíi-
tue de: 

a> Unidade de enfermagem; 
b) Serviço de Fis ioterapia: 
c) s?rvio> de Terapia Ocupacional ; 
d) Serviço de Terania da F a l a ; 
e) Serviço de Treinamento Vocacional ; 
f) Of ic ina Ortopédica. 
Parágrafo único — F a r a o desempenho de suas tare

fas w á o Diretor do ' I ns t i tu to Nacional de R e a b i l i t a d o 
auxil iado por um Á*-irt*nte Médico do Superintendente 
OO H c ^ t a l dRS CH"lra,s. 

Art igo 4.o — As dúvidas e casos omissos que .surgi
rem na e r r ^ c S n dês*** decr***o serão dirimidos pelo C c n -
seirm de Mrninistrscaó do Hospital das Clínicas 

Artigo 5.o — Para ^ ' r ^ i ^ - T Í V o dos se^*ico< afetos ae 
Instituto Nacional de RerbüitsrS.0 podará ser admi^do 
ressoai ^ r a n u i r ^ n ^ i oh«<*nm^ a tabela de- referen
cias e as dama is condoo" es da Ie°i cla :ao vHrente. 

Art->o 6o — As< d e s ^ j i s r^m * ..*xec"c&> d ^ t e 
c-eto até o montante de 3.000.000.00 to*tn milho** de 
cruzeiro»>. corr^-5^ h cm 4 o. das v»»~bas nrónrias do or ;a -
n-;er*-o r*n Kiv^ j i tp l das Clínica*: 

Arttao T o — 15?te decreto entrará, em vigor na data 
de nvbi^ac§.o. 

PalAclo d̂ > Governo áo Estado de São Paulo, *os 
21 de dezem*-^ de 1956, 

; J A N T O Q U A D R O S 
Vicente Pan*?! l i m a 
Alfaie Córrêú Neto 

P u b l i c 1o r a n i - « * ^ j , Oer^ l da çecre^aria de ^ t a d o 
dos Nr.fl^clos do Govôrrtó." "«ttw 2! de dezembro de 1956. 

CBHOS de Albufítier^ii*» S^íffarth — Diretor Geral . 

10% 
5.000,00 

12% 
10.000,00 

10% 
1.000,00 

D E C U E T O N 27 080, D E '21 D E D T O F M B R O l>E 1951? 
. . -

Al tera as Tabelas ExpliKitivas Ánf.Orea-
mento vigente. 

J A > f O Q D A D R O S , G O V E R N A D O R D O F S T A D O D E 
S A O P/TTLO. usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i ca reduzida na importância de C r i 

1.25?.10 ^bum mi l . duzentos e cínnuenta e dois cruzeiros 
e dez centavos^ a dotação do orçamento vísrerte abaixo 
d iscr iminada e atribuída à Secretaria dn Fazenda: 

G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 

V E R B A N. ail 
Pessoa! 

8.04.0 0 — Pessoal F ixo 
05 — GvatiíAcaçõe8 

052 — paia prestação d© serviços 
traordinários .«•• 1.252.10 

Art igo 2.o ™ Com o recurso proveniente da--redação 
do artigo a-nterior. f ica suplementada, no mesmo orça
mento, verba código e dependência nele mencionada, a 
seguinte dotação: 

oififaíETr DÓ S E C R E T A R I O v 

Pessoal 

8.04.0 0 — Petiscai F ixo 
01 — Vencimentos é remunerações 

0t3 — Quartas,., ou, sextas partes 
Artigo 3 o — âste decreto entrara em vigor na data 

de sua nublicação. 
Art igo 4 o — Revogam-se as disposições' em contrario. 
Palácio do Oõvêrno do ESsftftdo de São Paulo, aos 21 

de dezembro de 1956, 
3 ANTO O U A 0 R O S 
Carlos Alberto Carvalho P in t o 

Publicado na Diretoria Gera) da Secretaria de Estado 
•los Negócios do Govêrpo : aos 21 de dez^rr-bro tífi 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffaríh 
pretor Gera^ 

DECRETO N 27:084, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1956 

Alt ra as Tabelas Explicativas dp orça-
mento v gente 

anJXXC Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O usande de suas atribuições legais, 

: Decreta * A 4- ̂  • V ,. 

A r t ^ o í.o — F i cam reduzidas na importância de Cr$ 
103.73',«.uo Ícento e três mi l . setecentos e tr inta cruzeiros) as 
dotações' di- orçamento vigente nbaixo discriminadas e 
atr ibui l a > a óscretaria de Estado dos Negócios da V i a 
ção t Obra? Publicas 

MlKElOtt iA DE AEüÜJPOltlOS 

V E R B A a. m ^ t V 

•' Cr| 
8;80.0 0 Fwiáoa; F ixo • 

05 Gratificações 
052 Peia pieci;«;ào de serviços extraor-

dUiariua . , , . 18.000,00 
V a i t B A N . 2&> 
i v l . i t i a * t 8eàviço& 

8.80.3 3 MciLena. úe Coribumo 
30 Artigos dt Expeoiente 

302 Mat -na j elétrico e de iluminação , t 10,730,00 
8.80.4 4 Despesas Diversas 

4U Gastos gerais ; 
403 Serviços de limpeza 06.000,00 
42 Serviços de conservação 

426 Aparelhamento pol ic iai 3.400,00 
45 Serviços especiais 

450 Serviços especiais . . 3.000,00 
451 Levantamentos geográficos e topográ

ficos 2.600,00 

TotaJ das reduções 103,730,00 

DECRETO N. 27 • 085, DE 21 DE DEZEMBRO D E 1956 

Dispõe sobre o policiamento da Estrada 
de Ferro Sorocabana. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E ' SÃO P A U L O , usando das atribuições que a lei lhe 
confere, e 

Considerando o disposto nos artigos 140 e 141 do De
creto n . 15.673, de 7 de setembro de 1922, que aprova o 
Regulamento para a Segurança, Polícia e Tráfego das 
Estradas.de Ferro, 

Decreta: 
Art igo l . o — Fica instituído o Corpo de Guardas da 

Entrada de Ferro Sorocabana, destinado ao policiamento 
dos trens e dependências reservadas ao público. 

Artigo 2.o — O Diretor dessa Estrada fica autor iza
do a se.ecicnar o pessoal que fará parte do Corpo da 
Guardas, o qual se constituirá, inicialmente, de 60 (ses
senta) homens, assim distribuídos: 

30 Guardas do padrão " D " , 
20 Guardas do padrão v ; , 

5 Guardas do padrão " F " , 
3 Guardas do padrão * *G*\ o 
2 Guardas do padrão " H " . 

Art igo 3.o — O salário in ic ia l dos guardas que não 
! sejam servidores da Estrada será correspondente ao do 

padrão " D " . 
Art igo 4.o — Fica criado junto ao Corpo de G u a r 

das, o cargo de Chefe da Guarda , sempre em comissão, 
exercido por servidor de l ivre escolha do Diretor da E s 
trada, com o salário nunca inferior ao do Padrão 

Artigo 5.o — Os guardas regularmente admitidos go
zarão das mesmas prerrogativas concedidas aos demais 
servidores da Estrada. 

Art igo 6.o — Para o bom desempenho de suas fun 
ções, os guardas serão equipados e usarão uniformes ca
racterísticos. 

Art igo T.o — A execução de medidas de ordem ad
ministrat iva para cumprimento das atribuições confer i
das por este decreto será regulada por instruções da D i 
retoria da Estrada. 

Artigo. 8.0 — As despesas com a execução do pre
sente decreto correrão por conta da verba da Polícia da 
Estrada. 

Art igo 9.o — Este decreto entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

Art igo 10 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 

de dezembro de l Q R f i . 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Püblífcàdò na Diretor ia Gera l da Secretaria de Es ta 
do dos Negócios do Governo, aos 21 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Sei ff ar th — 
* Diretor Gera] -

_ t. 

DECRETO N. 27-086, D E 21 DE DEZEMBRO DE 195« 
4 

Autor za a Secretaria da Segurança Pú-
blioa a admitir extra num era ti o mensalista. 

Artigo 2.o — Com os recursos provenientes das redu
ções constantes do artrgo l.o. f icam suplementadas, no 
mesmo orçamento verbas, códigos e dependência nele 
mencionados as seguintes dotações: 

DIRETORIA DE AEROPORTOS 

287 V E R B A N. 
Pessoal 

•S ' 

1.252,10 

8.80.0 0 Pt^oa i Fixo 
01 Vencimentos e remunerações 

016 Saiário-família 
03 SuDstituições 

03í' Substituições 
V E R B A N. 288 
Mater ia l e Serviços 

8.80.3 3 Mater ia l de Consumo 
30 Artigôr-de expediente 

300 Artteos deNesemórío. e de desenho, Uu-
p^esso.t e papelaria 

8.80.4 * Despesas D'versa» 
40 Gastos g^fa^ 

401 Refeições cate e lanche 
42 Serviços' de conservação 

42ü Instalações e equipamentos 
43 Cornar-pões e transportes 

431 Transportes 
I — Tran portes com requisição 

Cr| 

8.000,00 

lo.ooo.uo 

Total das suplerncntaçôes 

10.730,00 

25,000,00 

8.000,00 

45.000,00 

103.730,00 

D E C R E T O N. 27.083, D E 21 D E D E X E PT*? R O D E 1956 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R * T A - D O R D O E S T A D O U E 

S A O P A U L O usando 'de suas atribuições le!»ai<? 

Crf*^ m tftirfo precário no Hospital da» CU-
nlcns da Faculdade de Medicina da Universi
dade de São Paolo, o Instituto Nacional de 
.Reabilitação.'/- :. 

Axvigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 

de dezembro de 195$. 
J A N T O QUADROS 
José Vfoente de Faria Lfma 

Publicado na Diretoria tJ fral dá Secretaria do Estado 
doe Negócios do Governo, aos 21 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb —• Diretor Gerai 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais» 

Decreta; 
Art igo l . o — F i ca a Secretaria de Estado dos Negócios 

da Segurança Pública, autorizada, como exceção ao dispos
to no ai'Ugo 2.o do Decreto n. 25.743, de 14 de abr i l de 
1956, cujos efeitos foram prorrogados pelo Decreto n 
26.587- de 13 de outubro de 1956, a admit ir , nos termos do 
artigo 8.o da Le i n . 1,309, de 29 de novembro de 1951, com
binado com o artigo 28, Inciso V I , da Le i n. 2.751. de 2 de 
outubro de 1954, José Viegas de Oliveira para exercer, co
mo extranumerario mensalista, referencia " 2 2 " (Cr$ . . . . 
4.40000), a* funções de Dactiloscopista, no Departamento 
de Investigações, em claro decorrente da dispensa de Zute i 
ma Campos Lomeu, onerando a despesa no corrente exercí
cio a verba n . 8.271-103-1-10-101. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art igo 3 o *~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de 

dezembro de 1956 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publ icado na Diretoria Gera l da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 21 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Sel f farth — Diretor G e r a l . 

DECRETO N. 27.087, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1956 

Designa oficiais da Força Pública para. 
responderem pelo expediente de delegacias de 
Policia que descrimina. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando que pela Lei n. 2.456, de 30 de dezem
bro de 1953 foram criados e restabelecidos municípios, 
impl icando na criação de repartições policiais a eles cor
respondentes; 

considerando que, embora criadas virtualmente as de
legacias de polícia correspondentes pela Le i n. 3.140, de 
30 de agosto de 1955. não foram as mesmas instaladas, 
principalmente em razão da falta de cargos de Delegados 
de Polícia, aue nelas possam ser lotados, sem prejuízo de 
outras circunscrições; 

Considerando finalmente, que esse objetivo fica 
atendido, no: momento, com a designação para esses en
cargos de oficiais da Força Pública do Estado, a titulo 
precário e sem ônus para o Estado; 

Resolve designar os Oficiais da Força Pública do E s 
tado abaixo relacionados para resnonderem pelo expedi
ente das delegacias de policia a seguir d iscr iminadas: 

2.o T t e , Aníbal Roma — Gastão V id iga l . -
2.o Tte. Dor ian Schultz Lacerda Guimarães P a u -

iicéia e Asp. José da Si lva Loureiro Neto, Ribeirão. B r a n 
co. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 21 
de dezembro de 1956, 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugene Bittencourt Fonseca 

Publ icado na Diretor ia Gera l da Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 21 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

N. "7.088 BI 21 DE DE 195« 

Fixa o valor da Diária de diligência de 
Oficiais e Praças da Fôroa Publica. 

JANTO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
S A O PAUIX ) , usando de suas atribuições legais e aos 
termos do artigo 7.o da Lei n, 3.633. de U de dezembro 
de 1956» 

http://ivl.it
http://Estradas.de

